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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
JORGE MANUEL ALVES DE FARIA, Presidente da Câmara Municipal do Entroncamento: 
 
TORNA PÚBLICO QUE, de acordo com o n.º 1 do art.º 41.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 
a Câmara Municipal reunirá extraordinariamente no próximo dia 04 de agosto (sexta-feira), com 
início às 16:00 horas, para análise dos seguintes assuntos: 
 
PONTO 1 – 9290/23 - ALTERAÇÃO N.º 4 AO ORÇAMENTO E GOP’S 
 
PONTO 2 - 8358/23 - ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR - ANO LETIVO 2023/2024  
 
PONTO 3 – 9184/23 - PARQUE EMPRESARIAL DO ENTRONCAMENTO– LOTES 2 E 3  
 
PONTO 4 – 9273/23 - PARQUE EMPRESARIAL DO ENTRONCAMENTO – LOTE 1-A  
 
PONTO 5 - 8364/23 - REGENERAÇÃO URBANA - NOVA CENTRALIDADE ARU1 - BIBLIOTECA 
MUNICIPAL DO ENTRONCAMENTO - APROVAÇÃO DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PROPOSTA 
DE DECISÃO DE CONTRATAR  
 
PONTO 6 - 9300/23 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DOS PCVE - AUTOCARROS ELÉTRICOS DO 
MUNICÍPIO DO ENTRONCAMENTO - ADAPTAÇÃO DO PROJETO - TRABALHOS 
COMPLEMENTARES, TRABALHOS E MENOS E PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA 
OBRA  
 
PONTO 7 - 9357/2023 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DOS PCVE – AUTOCARROS ELÉTRICOS DO 
MUNICÍPIO DO ENTRONCAMENTO - AUTO DE MEDIÇÃO N.º 1 DOS TRABALHOS ONTRATUAIS  
 
PONTO 8 - 9359/2023 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DOS PCVE – AUTOCARROS ELÉTRICOS DO 
MUNICÍPIO DO ENTRONCAMENTO - AUTO DE MEDIÇÃO N.º 2 DOS TRABALHOS ONTRATUAIS  
 
Para constar e devidos efeitos, passei o presente e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 
lugares públicos de costume e no sítio do município na Internet www.cm-entroncamento.pt 
 
Município do Entroncamento, 02 de agosto de 2023. 

 
  O Presidente da Câmara Municipal 
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